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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 
Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO/ES. 

 

 

INDICAÇÃO Nº ______/2025. 

 

 

O Poder Legislativo Afonsoclaudense, por meio do Excelentíssimo Vereador Regivaldo Laurindo da Silva 

Viana, nos termos do § 4º, do art. 1º e art. 192 do Regimento Interno (Resolução 001/2002), após da ciência 

da presente proposição em Sessão Plenária por meio da Mesa Diretora, vem INDICAR ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal, na pessoa do Senhor Luciano Roncetti Pimenta, para que juntamente com o 

setor/órgão competente, proceda o recapeamento asfáltico da Rua Antônio Jerônimo, no trecho 

compreendido após a Loja Trizzi, no Bairro da Grama, até o percurso completo da Rota Vale do Empoçado, 

situada no município de Afonso Cláudio/ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Vale do Empoçado é um local de notável relevância para o município de Afonso Cláudio, destacando-se 

tanto como uma importante rota de mobilidade para os moradores da região quanto pelo seu imenso 

potencial turístico. Trata-se de uma área frequentemente visitada por turistas atraídos pela sua beleza natural 

singular, contribuindo diretamente para o fortalecimento do setor turístico e, consequentemente, para o 

desenvolvimento da economia local. 

 

Contudo, as condições atuais da via são motivo de preocupação. O estado de precariedade do asfalto, 

marcado por buracos e desgaste acentuado, compromete gravemente a segurança de motoristas, ciclistas, 

pedestres e visitantes. Além disso, a dificuldade de acesso desestimula o turismo, prejudicando o fluxo de 

visitantes e enfraquecendo a vocação turística da região. 

 

A execução do recapeamento asfáltico, portanto, apresenta-se como medida essencial e urgente para 

assegurar a trafegabilidade segura e eficiente, promovendo a valorização do potencial turístico local e 

incentivando o desenvolvimento sustentável do município. Essa melhoria também refletirá positivamente no 

bem-estar dos moradores e contribuirá para fortalecer o comércio e os serviços locais, gerando benefícios 

de longo alcance. 
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Ademais, o investimento na recuperação dessa via demonstra o compromisso da administração pública com 

o cuidado do patrimônio natural e o incentivo às atividades econômicas relacionadas ao turismo, 

consolidando Afonso Cláudio como um destino atrativo para visitantes e investidores. 

 

Portanto, considerando a importância estratégica da Rota Vale do Empoçado para a mobilidade e o turismo 

em Afonso Cláudio, solicitamos que sejam adotadas as providências cabíveis para a realização da presente 

indicação. 

 

 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch. 

Afonso Cláudio/ES, ____ de ___________ de 2025. 

 

 

 

REGIVALDO LAURINDO DA SILVA VIANA 

    Vereador 
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